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PREFEITURA DE 

GONCEIÇÃO DO CASTELO 
-----------------~!!!~~~rito s_ant_o --

LEI Nº 2.544/2023 

DISPÕE SOl3RI: ABEF~TlJRA. DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA C>UlRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃ.O DC> CASTELO, no Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 002/2022~. de autoria da ME!8a Diretora, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito J~dicional 
Supl.:;rnentar por transposição ele· recursos no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta 
mil reais) no Programa, ProjE:r:o/Atividade, Fonte de Recurso, Fichas e El1:?mE!ntos de 
Despesas no Orçamento do Exercício de 2023 da Câmara Municipal: 

010-· CÂMARA MUNICIPAL 
01000'1.0103100012.001 - MA~\JUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMAHA MUNICIPAL E 
CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

- -- ·-
Elemento Despesa Descrição Fid1ai Fonte R~:Jcu 1 -

'!;o Valor i(R$) -

3.1.90.04.00000 
Contratação por 

003 '1500000000 
T1:m1po Determinado 

00 20.000,00 

Vencimentos e 
3.1 .90. 11 .00000 Vantagens Fixas - 004 1500000000 00 50.000,00 

Pessoal Civil - · -
3.1.90.13.00000 -· Ob ri !~ações Patronais 005 '1500000000 00 20.000,00 

Outros Serviços de 
3.3.90.36.00000 Terceiros - Pes. 009 1500000000 00 20.000,00 

Física -
Outros Se1viços de 

3.3.90.39.00000 Terceiros- Pes. 010 1500000000 
Jurídica - ·---- -

~ 360~00,0 

Total ...................................... .. ...... .. .. ................................................................. ... Ji$ 470.000,00 

Art. 2° Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previsto 10 artigo anterior, 

seril anw a segu inte dotação orçamentária: 

--· -· -Av. José C:irilo, nº 426 - CEP. 29.370-000 ·- Conceição do Castelo - ES - Telefone: (28) 3547-1101 -· Rarnal: 213 
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-------·----
010-C.Â.MARA MUNICIPAL 

PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTE:LO 
Estado cio Espiriio Santo ----·---···--

011000~.01031000~1Jl01 - CONSTRUÇÃO, REFORMA EJOU AMAPLIAÇÕES IDO PF~ÉDIO 
DO PODER LEGISLATIVO 

6
Element 
-ºesp1! 

.4.90.51 .f 

·O de 
Des;crição Ficha f'o1 n~1~ de Recursos 

Va 
sa 

)0000 Obras e 
001 1 t50000000000 4i'O.O 

Instalações 

lorr 1 
00,00 

Total ............... ................................................................... ..... .. ............................ R$ 470.CIOO,OO 

Arit. 3° - Fica autorizada a alteraç;3o de adequação no Plano Plurianual 2022/2025. 

Art. 4.0 - Esta l_ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi1fões em 
contrário. 

GabinetH do Prefeito de Conceição do Castelo - ES, em 16 de outubro de 2023. 

CHRISTlf.PADETTO 
Prefeito de Conceição do C.a!St1P.?l10 - ES 
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--·---· 

SJ~NÇÃO 

Eu, CHRISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, 

no uso de minhas atribuições lenais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei Orgânica 

Municipal, SAINIC:IONO, para todos os fins de direito e que se fizerern necessários, o 

PROJl=T<) DE u:1 nº. 002/20 2:~. cfl~ autoria da Mesa Diretora do Poder Legislati'vo Municipal, 

e ap rovado pela Câmara Municipal na data de 26 de setembro de 2023, atribu indo-a como 

LEI nº. 2.544/2023. 

Gab ine~te do Prefeito de Conc:eiiç:üo do Castelo - ES, aos dezesseis dias do mê8 de outubro 

do ano dE~ dois mil e vinte três . 

CHRIS~ SPADETTO 
Pre'fe ito de Conceição do Cai:;telo - ES 
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